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ENUNCIADO 1/2025 – Atuação do Ministério Público na defesa da criança 
e do adolescente vítima de violência 
 
 
Incumbe ao Ministério Público, nos termos do art. 201, incisos VIII, X e XIII, do 
Estatuto da Criança e do Adolescente, atuar na defesa da criança e do 
adolescente vítima de violência, em quaisquer instâncias, inclusive no curso de 
processos criminais. 

 
 

Brasília, data da assinatura eletrônica. 
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